
Legismap Roncarati
Receita define que ICMS integra cálculo do crédito de PIS/Cofins

Para advogados ouvidos pelo JOTA, norma busca garantir segurança jurídica a
contribuintes em relação aos créditos de PIS e Cofins

Em um posicionamento favorável às empresas, a Receita Federal publicou uma norma nesta terça-
feira (20/12) em que tornou expresso que o ICMS deve ser incluído no cálculo dos créditos de PIS e
Cofins. A definição da Instrução Normativa RFB 2.121/22, publicada nesta terça-feira (20/12)
no Diário Oficial da União (DOU).

No artigo 171, inciso II, a instrução normativa define que o ICMS incidente na venda pelo fornecedor
poderá ser incluído no cálculo dos créditos de PIS e Cofins. Para advogados ouvidos pelo JOTA, a
norma busca garantir segurança jurídica aos contribuintes sobre o tema. Além disso, é um
indicativo de como os tribunais decidirão sobre esse assunto a partir de agora.

A dúvida sobre a inclusão ou não do ICMS no cálculo dos créditos de PIS e Cofins surgiu após o
julgamento pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do RE 574706 (Tema 69), em 2017. No
caso que ficou conhecido como a “tese do século”, o STF definiu que o ICMS não integra a base de
cálculo do PIS e da Cofins, uma vez que que não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e não
caracteriza receita, mas constitui mero ingresso no caixa e tem como destino os cofres públicos.

A partir de então, uma vez que o ICMS foi excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins, começou
a se discutir se esse mesmo ICMS poderia ser incluído no cálculo dos créditos das contribuições.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: CRCSP, em 21.12.2022
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